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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

3º TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO 

 

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE E A ASSOCIAÇÃO DE 

CATADORES DE MATERIAIS RECICLAGEM DE CAMPO 

GRANDE-ACMRCG, VISANDO A IMPLANTAÇÃO DA COLETA 

SELETIVA EM PRÉDIOS PÚBLICOS E DOMICÍLIOS DA ZONA 

URBANA DO MUNICÍPIO, APOIO ÀS ATIVIDADES DE 

COLETA E A TRIAGEM DO LIXO NO MUNICÍPIO DE CAMPO 

GRANDE. 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.084.014/0001-42, com 

sede na rua Antônio Veras, 065, Centro, Campo Grande/RN, representada 

neste ato por seu Prefeito Municipal, Francisco das Chagas Eufrásio 

Vieira de Melo, doravante denominada CONVENENTE, e a 

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DE CAMPO GRANDE - ACMRCG, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.321.347/0001-31, 

com sede na rua Osvaldo Vieira de Melo, s/n, Alto da Esperança, Campo 

Grande/RN, neste ato representada pelo Diretor Presidente, Josian Vieira 

Oliveira, portador do RG n° 2609938-SSP/RN e do CPF/MF n° 

080.271.514-14, doravante denominada CONVENIADA, devidamente 

autorizados pela Lei Municipal n° 305, de 06 de outubro de 2015, 

resolvem celebrar este TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 

anteriormente celebrado entre as parte, de acordo com as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Terno Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência 

do Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE e 

a ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS DE CAMPO GRANDE – ACMRCG, previsto na 

Cláusula Quarta, até o dia 31 de dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do Convênio supramencionado não modificadas pelo 

presente instrumento, são ratificadas e permanecem em vigor. E por 

estarem, assim, justas acertadas, as partes firmam presente instrumento, 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 

que também o subscrevem, para que surta, desde logo, os efeitos nele 

contidos. 

 

CAMPO GRANDE, em 31 de dezembro de 2022. 

 

CONVENENTE 

 

MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito 

CONVENENTE 

 

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS 

DE CAMPO GRANDE-ACMRCG 

Josian Vieira Oliveira 

Presidente 

 

TESTEMUNHAS 

 

__________________________________________________________ 

 

__________________________________________________________ 

 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11701/2023 

 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, 
inc II, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, Decreto nº 11.317, de 29 
de dezembro de 2022  e Decreto municipal 079/2022  e suas 
alterações suas atualizações posteriores, para a contratação com 
LILIANNO PRISCILIO ALVES CAVALCANTE 10558980422, 
inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o nº 35.149.122/0001-29,  cujo 
objeto é PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLDAS 
ELÉTRICAS DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DE 
REPAROS NOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE/RN, NO PERÍODO DE JANEIRO A 
DEZEMBRO DE 2023, no valor total de R$ 36.875,00 (trinta e seis 
mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre 
Pereira de Azevedo Holanda, Agente de Contratação, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 17 de janeiro de 2023. 
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

 

________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11702/2023 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, 
inc II, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, Decreto nº 10.922, de 30 
de dezembro de 2021  e Decreto municipal 079/2022  e suas 
alterações suas atualizações posteriores, para a contratação com 
WILLANIO TAZIO CARIAS DANTAS 07570663489, inscrito(a) no 
CNPJ/CPF sob o nº 36.684.461/0001-78,  cujo objeto é Prestação 
do serviço de conserto e revisão de dessalinizador e motor bomba 
dos poços das comunidades rurais localizadas no município de 
Campo Grande/RN, no período de janeiro a dezembro de 2023, 
no valor total de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 da lei 14.133 de 01 de 
abril de 2021, o Despacho do Ilustríssimo Sr. Ricardo Alexandre 
Pereira de Azevedo Holanda, Agente de Contratação, 
determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 17 de janeiro de 2023. 
 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23011701/2023 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11701/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

 

Objeto........................:PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLDAS 

ELÉTRICAS DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DE 

REPAROS NOS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PERTENCENTES AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE 

CAMPO GRANDE/RN, NO PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO 

DE 2023. 

 

Contratado.................: LILIANNO PRISCILIO ALVES 

CAVALCANTE 10558980422, CNPJ/CPF sob o nº 35.149.122/0001-29. 

Valor..........................:  R$ 36.875,00 (trinta e seis mil, oitocentos e 

setenta e cinco reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 75, inc II, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, 

Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022,  e Decreto municipal 

079/2022  e suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo agente de contratação 

e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

PROCESSO Nº 23011702/2023 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11702/2023 

 

O Município de Campo Grande/RN, através do seu agente de contratação 

designado pela portaria 209/2022, em cumprimento à ratificação 

procedida pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato 

resumido do processo de dispensa de licitação a seguir: 

 

Objeto........................:Prestação do serviço de conserto e revisão de 

dessalinizador e motor bomba dos poços das comunidades rurais 

localizadas no município de Campo Grande/RN, no período de janeiro a 

dezembro de 2023. 

 

Contratado.................: WILLANIO TAZIO CARIAS DANTAS 

07570663489, CNPJ/CPF sob o nº 36.684.461/0001-78. 

 

Valor..........................:  R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos 

reais). 

 

Fundamento Legal...: Art. 75, inc II, da Lei 14.133, de 1 de Abril 2021, 

Decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022,  e Decreto municipal 

079/2022  e suas atualizações posteriores. 

 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo agente de contratação 

e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 

Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 

 

CAMPO GRANDE/RN, em 17 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 

Agente de Contratação 

Portaria nº 209/2022 

 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11701/2023 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23011701/2023, na modalidade dispensa sob 

o número nº 11701/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SOLDAS ELÉTRICAS 

DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS DE REPAROS NOS 

VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AS 

SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, NO 

PERÍODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 

  

CONTRATADO: LILIANNO PRISCILIO ALVES CAVALCANTE 

10558980422 

  

CNPJ/CPF: 35.149.122/0001-29 

  

VALOR: R$ 36.875,00 (trinta e seis mil, oitocentos e setenta e cinco 

reais) 

  

VIGENCIA: 17 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc II, da Lei 14.133, de 1 de abril 

2021 

  

Campo Grande/RN, 17 de janeiro de 2023 

 

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 

__________________________________________________________ 

 

Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Campo Grande 

GABINETE DO PREFEITO 

__________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11702/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 

Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 

Processo Administrativo n° 23011702/2023, na modalidade Dispensa sob 

o número nº 11702/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 

GRANDE/RN 

  

OBJETO: Prestação do serviço de conserto e revisão de dessalinizador e 

motor bomba dos poços das comunidades rurais localizadas no município 

de Campo Grande/RN, no período de janeiro a dezembro de 2023 

  

 CONTRATADO: WILLANIO TAZIO CARIAS DANTAS 

07570663489 

  

CNPJ/CPF: 36.684.461/0001-78 

  

VALOR: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais) 

  

VIGENCIA: 17 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inc II, da Lei 14.133, de 1 de abril 

2021 

  

Campo Grande/RN, 17 de janeiro de 2023 

  

Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 

Prefeito Municipal 
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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 

 
 

 

 


